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INDICAÇÃO
Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão, Prefeito Municipal, a Sua Senhoria o Senhor Michel Farias Alencar Lima, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, a regularização fundiária do Loteamento Vila Bem-Querer.
A Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão

A Sua Senhoria o Senhor Michel Farias Alencar Lima
JUSTIFICATIVA
A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais com a finalidade de integrar os assentamentos irregulares ao contexto legal das cidades. Além do procedimento de regularização documental, que garante o título de propriedade em benefício dos ocupantes, estas medidas também asseguram uma melhor gestão da política urbana do município, isto porque, a ilegalidade da ocupação dessas áreas e a falta de regularização fundiária impedem aos prestadores ofertar os serviços, como de saneamento básico, e os moradores consequentemente recorrem a formas precárias gerando riscos à saúde e poluição generalizada ao meio ambiente. Diante disso, indico a regularização fundiária do Loteamento Vila Bem-Querer, assegurando aos moradores o título de domínio relativa a propriedade ocupada.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 20 de agosto de 2020.
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Ademilton Palmeira Santos
Vereador Denis do Gás (PSC)
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